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Através da Mensagem n°® 013, de 15 de maio de 2017, o Senhor Prefeito de Ub4 encaminha para
tramitagdo e votagdo nesta Casa o Projeto de Lei em referéncia que “Autoriza o Poder Executivo a
suplementar em R$ 3.927,00 a subvencio concedida ao Sindicato dos Produtores Rurais de Uba, no
exercicio de 2017”.

A matéria em tela se trata de majoragéio, em R$ 981,75, do repasse mensal, durante quatro meses, ao
Sindicato dos Produtores Rurais de Ub4, estabelecido através do Convénio 04/2017, que objetiva o
desenvolvimento de agdes, visando a manutengdo do ambulatério para garantir atendimento médico-
odontologico aos cidaddos ubaenses, notadamente os residentes na zona rural. A majoracdo da subvengdo
destina-se a cobrir despesas com a ampliagdo proviséria do atendimento odontolégico do Sindicato Rural,
durante a execucdo de obras de reforma na Policlinica Odontolégica da Prefeitura, periodo que grande parte
dos atendimentos sera transferida para a referida entidade.

A matéria se enquadra na legislagdo vigente.

Assim sendo somos de parecer pela aprovacio da presente matéria.
E 0 nosso Parecer, S.M.J.
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